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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

LEI m lIfQ/82

Dá denominação ã Eua

O Prefeito Municipal de São Mateus, Estado do Espí

rito Santo, FAZ SABER que a Gamara Municipal de

são Mateus, aprpvou e sanciona a seguinte,

LEI;

Art, 1'S- - Fica denominada EÜGEWIO WEVE3 CUNHA, a '

rua que partindo da rodovia BE 101 - passando pela rua PernamUuco e

vai até a Estrada São Mateus-Nova Venécia, (paralela a rua Almir de

Queiroz).

Art. 2^ - Esta Lei entra em vigor na data de sua '

puUlicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Mateus, Esta

do do Espírito Santo, aos oito dias do mes de novembro do ano de mil

novecentos e oitenta e dois.

Túlio Pari

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria desta Prefei

tura, na data supra.

Odvar -"^drigues de Oliveir

Secretário Municipal


